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Foi approvado na camara elecliva o 
parecer da commissão de legislação áeer- 
a-a do projeclo do codigo civil.

Está alli n’aquelle projeclo o resulta
do d’um trabalho de 17 ann is, para o 
que cooperaram algumas das mais eleva
das intelligencias do nosso paiz.

A importância d’uma obra, da qual de
pendem as garantias dos direitos civis 
dos cidadãos, a tranquillidade das famí
lias, e a boa or lem do estado, exigia urna 
discussão dilatada, e um estudo profun
do. Por decreto de 8 de Agosto de 1850 
foi encarregado o nobre visconde de Sea- 
bra d'aquella obra tão momentosa, e ha 
dois séculos imperiosamenle reclamada 
pelas necessidades do paiz; não admira 
porém que decorressem 17 annos sem 
vermos o novo projeclo do codigo con
vertido em lei, e as ord 1. philippinas 
levadas ao cemiterio das velharias, pe
sando sempre sobre o seu esphacelado 
cadaver a lou a do esqu cimento.

Foi longo e improbo o trabalho do il- 
luslrado jurisconsulto; ordenar Ioda a 
legislação ivil com m thodo, precisão e 
clareza, quando ella entre nós se achava 
dispersa, irregular, defilcienle o absurda 
em muitos casos; formar um codigo de 
ha r m o 11 i a e o m _a <»
aclualidade, foi sem duvida um trabalho 
diíli ii e moroso quo só pôle vencer a 
aptidão e a competência do insigne re- 
daclor, e a coadjuvação dos elevados ta
lentos que depois discutiram, e aperfei
çoaram aquella obra lào importante.

O corpo do nosso direito civil é forma
do de elementos discordes, e até anlino- 
micos; é por assim dizer uma amalgama 
de elementos heterogeneos, e até ás vezes 
absurdos.

Esses elementos são principalmente o 
direito romano, abastardado no codigo

go de pezarem sobre ella as idèas absur
das e obsoletas de quasi Ires séculos.

Nos casos omissos recorre-se, como dis
semos, ao direito romano; mas esle, । 
posto que tenha sido a fonte onde se lem 
ido buscar os elementos das legislações 
modernas; porque n’elle encontramos já 
principias que a verdadeira philosophia 
ainda hoje sancHona, comludo derivava 
de princípios muito diversos dos que re
gem as sociedades de hoje em pontos 
importmles, como são a constituição da 
familia, a organisução da propriedade, e 
outros; a Imiltil-o ainda como legislação, 
ainda que subsidiaria, é um conlra sen
so indesculpável.

Está pois chegado o momento tão de
sejado de termos emíim um co ligo civil.

Conhecemos que não póde ser elle obra 
perfeita; immensas razões justificam 
qualquer imperfeição. Mis qualquer que 
esta seja é sem duvida preferível mil ve 
zes a esle estado de cousas.

Muito perfeito e completo que elle fos 
se não podia nunca ahi achar se determi
nado c definido para sempre o direito 
positivo.

A transformação da vida social, pro
duzida pela acção incessante do progres
so, exige igualmente uma transformação 
nas b is. Todos os dias estas se modifi
cam para acompanharem o progresso nas 
suas conslanTCS-Fvotuçôes. ----------

Se, pois, outras Cousas de bom a re
forma não contivesse, como eíTeelivamen- 
le muitas mais, e do não menos valor, 
Contém, essas que acabamos de descre
ver, eram superabundantes p; ra demons
trar o muito que ella sobreleva, á que 
vai caducar, em princípios economicos, 
e cm disposições de bem entendida liber
dade como o bom senso a concebe.

Em todo o complexo de prevenções 
da nova reforma, se manifesta finalmen
le o genio feliz, a inhdligencia robusta, e 
o elevado talento do nobre ministro que
a elaborou.

Sem embargo da opposiçáo continuar
a capitular de obnoxia, de rachitica, e 
como con ligna de figurar em regimens 
absolutos a reforma de que nos occupa- 
rnos, ella ha de mostrar, em sua execu
ção, em sua marcha administrativa, e em 
sua benéfica acção, quanto fallazes eram 
os praguentos que a desconceitoavam, e 
ainda tentam malquistal-a com a opinião 
publica.

Os murmuradores syslematicos, e os 
zoilos de conveniência (podem, portanto, 
continuar no seu officio de máldizer,

lo que temos diante dos olhos, confron
tando a verba que representa a receita 
publica dos diíferenles annos de uma cer
ta data para cá vão encontrando succes- 
sivamenle um augmento na mesma re
ceita que, mais ou menos constantemen- 
le, representa comludo de uma maneira 
geral um acréscimo no rendimento, pu
blico, salva uma ou outra excepçào es
pecial que se explica por circumslancias 
lambem especiaes.

Inspirado d’eslas considerações pensei 
eu que podia Laer, como tinham feito 
outros, um calculo approximado sobre 
taes bases; porque o orçamento não é 
senão uma approximaçào.

Por esle calculo pretendo mostrar que

que oulro castigo lhes- não desejamos. 
Para serem flagellados é-lhes bastante o 
egoísmo que os consome.

No entretanto dando ao paiz os nossos 
parabéns, compele-nos, pelo mesmo mo-

houve razão para suppor que a receita 
eflecliva será^maior do que a receita que 
se descereve no orçamento. V. ex.a sabe 
que os orçamentos são feilos por meio 
de regras invariáveis e inalteráveis, e se
gundo o que está fixado no regulamen
to de contabilidade,* regras em virtude 
das quaes quem organisa o orçamento 
é forçado a inscrever muitas vezes uma 
receita maior ou menor, do que aquella 
julga provável, e que lem a consciência 
de que ha-de verificar-se.

E’ evidente pois que seria inconvenien- 
te que deixasse de haver esla especie dc 
arbítrio e de critério para jnlgar se au-

wisigolhico, modificado pelos glossadores, 
e introduzido pelo renascimento das lô- 
tras; o direito canonico, obedecendo ao

O tempo irá corrigindo os defeitos que 
a pratica e as circumslancias n’elle apon
tarem.

O parlamento, conhecendo a necessida
de de dotar o paiz com aquelle tão im- 
porlante melhoramento, não quiz demo
rar a sua approvação.

A discussão seria longa, e talvez ago
ra inconveniente. A camara dos srs. de
putados acaba de dar mais uma prova do 
muito que lhe deve o paiz; e esle facto 
só por si será bastante para tornar me- 
moravel esta sessão legislativa nos nossos 
fastos parlamentares.

-ti < u t:—peiu UU.1UIV u< n.i,1$ 
sos p zames á opposiçáo.

Olscurso «6o ex.mo snr. Fontes Fe- 
reira «Sc iWello,"pronunciado na
eamara «los snrs. «Sepsaíasios 
sessão dc 8 do corrente.

(Continuado do n.° antecedente)

EíTectiva mente se da som ma de
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impulso das idéas lheocralicas; os usos 
e costumes adoplados pelo decorrer de 
oito séculos; e as doutrinas dos codigos 
modernos hoje introduzidas em parte da 
nossa moderna legislação.

O jurisconsulto é forçado nos casos 
omissos; c muitos elles são na nossa 
actual legislação civil, a recorrer aos es- 
tylos, usos e costumes, aos argumentos 
Je maior razão c analogia, ao direito 
romano, aos codigos das nações moder
nas, como determinam a lei de 18 de 
Agosto de 17G9, e os estatutos da Uni
versidade de Coimbra; elle precisa ainda 
de consultar os nossos reinicolas e pra- 
xislas para conhecer a pratica dos tri- 
bunaes, a interpretação e opinião dos 
doutores para assim poder descobrir al
guma luz em alguns escuros pontos do 
nosso direito civil.

N’estas circumslancias a necessidade 
d’um codigo de direito civil era impre- 
terivel. Infelizmente porém nenhum dos 
trabalhos d’esle genero até hoje intenta
dos veio preencher aquella sensível la
cuna da nossa legislação.

Nem os trabalhos de Corrêa TelLs, 
nem o doutros jurisconsultos foram con
vertidos cm lei, e acha-se ainda entre nós 
vigorando a ord. philipina, sem embar-

A reforma administrativa foi approva
da, por immensa maioria, na camara dos 
pares. Em face desta significativa mani
festação dos próceres, o snr. D. Luiz, que 
sabe ser rei constitucional, não se demo
rará em prestar a saneção a esla refor
ma, que vem dolar o paiz com grandis* 
mos beneficies.

Assim, mau grado da opposiçáo, e a 
despeito de alguns pequenos feridos in
teresses, a reforma administrativa, não
tardará a ser lei do estado. 

Se ella se faz desejada, e se recom-
monda pela economia de mais de sete 
Centos contos, que produz, com não me
nos rasão se deve estimar, e tornar bem 
vinda pelos princípios descenlrnlisadores, 
e pelas disposições de melhor liberdade 
que inclue.

A parochia civil, conforme a reforma 
administrativa a conslitue, é adaptada á 
iniciacâo do povo na vida constitucional; 
é, por assim dizer, a escola de instruc- 
ção primaria do regimen liberal, onde 
élle pela pratica do que lhe compele des
empenhar como observador ou como man
dante da lei, adquire os precisos conhe
cimentos para proseguir convenientemen
te na vida illuslrada dos povos livres.

G.696:000$000 se abale 217:835$ 108 
rs. que em tanto imporia a suppressão 
das amortisações no anno economico a 
que me refiro, e as dedm-ções nas do
tações de alguns membros da familia real, 
o que ninguém contestou, é claro que fi
ca em G. i78:000$000 réis o déficit] e 
calculando eu o déficit definitivo em réis 
5.670 000$000, lemos uma difTerença pa
ra menos de 800:000$000 rs. approxi- 
madamente, resultando esla diffrença da 
som ma de 400:000^000 rs. para mais e 
400:000,^000 réis para menos, segundo 
os cálculos que fiz, os quaes podem ser 
contestados pelos outros, mas cuja con
testação eu lenho direito de examinar e 
discutir.

Procurarei pois, restringindo-me a es
le ponto, mostrar como s. ex.a foi leva
do a dizer que havia um déficit de se
te mil e tantos contos de réis, e como 
me parece uma injustiça inaceitável a 
supposição das verbas que s. ex.a dés- 
creveu e com as quaes pôde architeclar 
aquella lemorosa somma.

Em primeiro lugar declaro á camara 
que é bom que sigamos sempre um sys 
tema e um certo caminho que, por ser 
adoplado em todas as occasiões, mostra 
a imparcialidade dç.quem assim proce
de.

Tenho visto que os m ms illustre» an
tecessores, fundados nos documentos of-

—un—mm—m—i kt inrn—que WH* 
stituem o rendimento publico,

Eu fiz isto como fizeram lodos, e pro
curei acompanhar este exame dc todas 
aquellas circumstancias que os factos ir
recusáveis fme orbrigarom a ter em con
ta para não exagerar; porque se eu não 
tivesse em conta esses factos, u fosse fa
zer a ’ confrontação sem mais .exame c 
sem m iis modificações, poderia achar um 
resultado mais satisfatório. 0 meu em
penho porém, snr. presidente, não ê fa
zer orçamentos salisfalorios no papel; o 
meu objeclo, é investigar a verdade e 
mostral-a aos outros tal qu al a vejo na 
minha consciência. Foi inspirado d’es- 
sa mesma verdade, em nome d’ellaepor 
ella que eu, por parle do governo, tive 
a honra de. apresentar as propostas que 
julguei indispensáveis para melhorar as 
condições da gerencia da fazenda publi
ca (apoiados^

Eu posso errar, porque lodos erram 
mais ou menos; mas o que asseguro á 
camara, e não será difiicil que me acre»

ficiaes que live a honra de apresentar e
que se encontram n-o rclatorio e orçámcn-

ditem, é que o desejo que me lem guia
do é simplesmente o de me esclarecer, 
encontrar a verdade, e apresental-a ao 
publico com a sinceridade e a lealdade que 
é própria do meu caracler e inherente 
aos deveres do cargo que estou occupan- 
do.

Assim fui encontrar ditTerenças no ren- 
diinenlo das alfandegas, o mais impor
tante de quantos constituem a receita pu
blica. Deparei logo na alfandega do Por
to com uma diminuição importante; de
clarei isto no orçamento, e declarei mais 
que essa diminuição me obrigava a um 
exame minucioso e reíleclido para inves
tigar quaes eram as causas que teriam 
produzido não só na alfandega do Porto, 
mas lambem na de Lisboa n’uma reduc- 
çào considerável, nà outra estacionamen
to quasi completo.

Esse exame km sido f. ilo c contínuo^
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mas nem a camara rnen pessoa alguma 
se póde surprehender de que em assum
pto láo importante e que póde affectar 
tantos interesses, eu venha precipitada - 
mente enunciar uma opinião definitiva so
bre as causas a que posso attribuir o 
phenomeno a que me retiro, porque é um 
verdadeiro phenomeno que as alfande- 
gas de Lisboa e Porto se conservem sem 
progresso no seu rendimento, emquanto 
que as receitas das alfandegas meno
res dos portos molhados e seccos, e as 
das ilhas, se exceptuarmos a da ilha da 
Madeira, qne por circumstancias extraor
dinárias tem diminuído dc rendimento, 
crescem, e talvez n’utna proporção de mais 
de 10 por cento.

E’ evidente que ha uma causa qual
quer que seja, e que é necessário com- 
batel-a, mas lambem é evidente ou pe
lo menos muito provável, que essa cau
sa seja susceplivel de poder ser remo
vida; e eu faltaria á minha própria con
sciência, se, preoccupando me unicamen
te dos fados como se aprensenlam, não
me persuadisse que podia, levado e con
duzido pelo aspecto do movimento de to
das as outras casas Bscaes, esperar que 
as de Lisboa e Porto entrem na regra 
geral das oulras, e atlinjam as proporções 
que lhes compelem.

Os illustres deputados que fazem par
le da opposição parlamentar lerão obser
vado de certo, como procuro afaslar-me 
do exame de documentos de certa épo
ca, e agora menos desejo ainda referir- 
me a elles no sentido de mostrar qual
quer inexaclidão, por não estar presen
te o seu auctor; mas digo que assim co
mo outras vezes se tem feito, cu podia 
plausivelmente seguir o mesmo exemplo, 
e de accordo com estas idéas justificar 
um augmento progressivo a respeilo das 
casas fiscaes; nào o fiz, calculei o ren
dimento suppondo que as de Lisboa e 
Porlo se achavam estacionarias.

Devo comtudo declarar que a alfande- 
pa de T.ishnn nr. anno de. 1865-IRRR 
em relação ao anno de. 1864 1865, ren
deu menos 27:000^000 réis, emquanto, 
que a alfandega do Porto, so puzermos 
de parte o rendimento da aguardente, ren
deu a mais no mesmo espaço de tempo 
uns 33:000$000 rs. Quer dizer, pondo 
de parte a receita d’esta importantíssima 
verba que constituo um rendimento muilo 
avultado no anno de 1864-1865 (como 
logo mostrarei e se vê dos documentos), 
em relação a todas as mais receitas ge- 
roes, a alfandega do Porto, ainda assim 
no annodo 1865-1866 rendeu 33:000$ 
réis a mais do que no anno anterior; mas 
tendo rendido a alfandega de Lisboa rs. 
37:000$000 a menos, suppuz equipara
da esta receita, e nào me preoccupei do 
augmento progressivo que seguindo ou
tra regra talvez podesse justificar.

Mas deveria eu calcular a receita da 
alfandega do Porto, relativamente ao pro
duclo dessa mesma receita absolutamen
te fallando, apesar da reducção da aguar
dente ? Parece me que não. Creio que fiz 
bem, e comludo ainda nào lenho sudi-
cientes esclarecimentos, nem ha factos 
bastantes para poder provar que segui 
l.om ou mau caminho n’esla apreciação. 
Em lodo o caso o que segui Lio cami 
nho mais seguro, e aquelle que tendia 
menos a exagerar a receita publica. Ef- 
feclivamente a receita da aguardente na 
alfandega do Porto no anno 1864-1865 
foi, se bem me recordo, de 508:000^000 
e noanno de 1865-1866 de 214:000$000 
réis, isto é, quasi 300:0005000 réis a 
menos.

Ora, comparando agora o rendimeu-
to dos primeiros mezes do presente an- 
no economico que liham decorrido alé 
á época em que fiz o orçamento quees- 
tamos discutindo, achei que o rendimen
to continuava a descrescer, e que pelo 
rendimento eílectuado apenas poderia ca|. 
cuiar em 57:0005000 réis o rendimento

da aguardente para o anno economico em 
que estamos.

Já se vê pois que commetteria um er-
ro, e tonleria a uma exageração se fos-
se computar o rendimento da alfandega 
do Porlo em relação ao rendimento do
anno de 1865 1866.

Deduzi pois nos termos em que me 
aconselhava esta diminuição de receita 
do anno economico em que estamos, o 
que aliás não se costuma fazer, porque 
todos sabem que a regra por que se con 
strue o orçamento do estado, consiste em 
calcular pelo termo medio dos annos an
teriores, ou do ultimo anno, quando os 
anteriores têem uma lendencia para mais 
ou para menos, manifestada em progres
são surcessiva.

Quero dizer com isto que fui tão es
crupuloso no exame ou computação da 
receita da alfandega, que atlendi mesmo 
á modificação proveniente da receita cal
culada do anno em que estamos para a 
fixação do rendimento do anno que vem, 
e isto serve tanto para mostrar o escrú
pulo com que procedi na organisação do
orçamento, como para me justificar de 
qualquer falia que porventura involunta
riamente exista, porque fui arguido pe 
lo pelo illustre deputado que me prece
deu na discussão, e porque tal vez o pos
sa ainda vir a ser por qualquer outro 
cavalheiro que tome parle neste

putados, e como sabe mesmo s. ex.a, que 
é diílicil fixar esta verba inquestionavel
mente; mas eu procurarei mostrar á ca
mara qual foi a razão que me levou a 
fixal-a em 400:000$000 réis, e qual o 
fundamento que tive pura suppor que 
as vacaturas n’esle orçamento hão-de ser 
mais importantes do que o foram nos 
orçamentos anteriores.

Ha uma modificação, e direi mesmo me
lhoramento, introduzida no orçamento do 
estado a que me refiro, com relação aos 
orçamentos anteriores. Esta modificação, 
ou melhoramento, já lem sido posta em 
relevo pelos illuslrcs deputados qne a 
têem atacado, mas que a têem interpre
tado desvantajosa e injustamente, sup
pondo que não é mais do que uma ques
tão de melhodo, e que nào produz van
tagem alguma real. Hcfiro-me á sup- 
pressão dos créditos supplemenlares e ex
traordinários. E o illustre deputado foi 
mais longe; nào considerou esta modi
ficação só como uma questão de melho
do; entendeu que ella era allamenle in
conveniente, porque podia dar logar a
graves embaraces na gerencia 
gocios da fazenda publica, e 
h>via razão para subsistir.

Peço licença paf;< observar

dos ne- 
que não

A camara

cia para outras despezas em que não era 
possível fixar o quantum; e então seno 
eu desconhecer as razões que se dava® 
em favor dos créditos supplemenlares 
lambem não posso occullar a lendencia 
que havia de por esle meio diminuir o 
déficit, e foi por isto, e pelo exame 0^ 
fiz do orçamento e dos credilos extraor
dinários, que fui levado a propor a sup. 
pressão dos credilos, tanto quanto fosse 
possível, porque póde haver casos em 
que não possam deixar de ser abertos 
credilos extraordinários. Mas limitando 
quanto possível esla faculdade, creio que 
com isso se introduziu no orçamenlo um 
elemento de verdade e de approximaçâo 
que não existia alé agora (apoiados).

Snr. presinente, sem animo algum do 
combater, ou mesmo de discutir as gerem 
cias anteriores, mas na intuito de justi
ficar as asserções que estou apresedlando 
á camara, permitla-me que eu tome para 
lypo da minha argumeniaçeo o orçamen
to de 1864 a 1865, e tomo este orçamen
to porque elle nào póde ser suspeito ao 
illustre deputado a quem me tenho refe
rido, visto que é obra de s. exc." e foi ]ei 
durante o tempo da gerencia a seu car
go.

dcba
lo.

Tinha oulras recitas a considerar pa
ra o o anno economico em que esta
mos, e receitas indireclas, como era 
principalmenle a do tabaco que me preoc- 
cupava, e que me pareceu não devores 
lar de accordo com o produclo que no 
anno anterior linha dado esle imposlo, 
e eífclivamenle reconheci pelos mezes de
corridos do anno economico aclual, que 
o rendimento medio era superior á me
dia do rendimento orçado.

Tinha orçado em L958:000$000 réis 
o rendimento do tabaco, e julguei ler or
çado modeslamente. porque o meu iUus- 
ue aiin < i-ssuf, como iodos sabem, orçou 
em 2.300:000$000 rs, o produclo d’esle 
imposto no anno de 1865 1866. E’ ver- 
dade que então não havia elementos po
sitivos derivados do rendimento anterior, 
para server de guia para aquella fixação; 
mas é evidente que seguindo eu igual 
caminho, e tomando as mestnis bises
que s. ex.* tomou, porque havia de to
mar algumas para calcular os 2.300:000$ 
réis, tinha por esse meio conseguido di
minuir 300.000$000 rs. no de/icil.

Mas o meu objecto nào é este, como 
tenho repelido muitas vezes. O meu ob-
jecto é achar uma approximaçâo rasoa- 
vel, e por consequência não po l< n lo, 
ou nao devendo inspirar me d’essa fixa
çào, procurei no rendimento dos mez s 
do actual anno, achar um termo mediu 
para po ler chegar a um calculo mais par
lo da verdade. Eneclivammle achei o ter
mo medio mensal de !67:000$000 réis o 
calculei em 2.071:000$000 reis, isto’ é 
em I 23.000$000 réis a mais o rendi
mento em relação ao que linha orçado.

l oi com estas verbas reunidas que eu 
calculei que o ren limenlo a maior pas
sava de 200:000$000 réis, e todos os
que examinarem o orçuuento verão que 
os algarismos me levavam um pouco
mais longe, eu me restringia a
esta somma por me parecer que
que mais mé

era a
afastava de quaesquer exa-

gerações. A duplicação dVsia somma dá^ 
os 400:0000 00 reis calculados por ha
ver dois annos de inlervallo.

Ua um outro elemento a calcular, qne 
é o d i diminuição da despeza pelas va
caturas que. po lem, e toem de occorrer 
nos diversos ministérios. E a esle res
peito disse o illustre deputado que nào 
ha memória de so ter calculado a im
portância destas vacaturas. Não me lem
bro se alguma vez se fixou a sua im-
purtancia, mas sei que se contou com 
elles. Sei como sabem lodos os surs. de-

quaes foram os fundamentos que me le
varam a propor a suppressào dos cré
ditos supplementares e extraordinários. 
Todos sabem que o orçamenlo do esla 
do nào passa de uma apreciação, de um 
calculo, de um prognostico, se qnizerem, 
fundado em documentos mais ou monos 
prováveis, c é por isso que enlre o or
çamenlo e uma conta ha uma distancia 
infinita; a conla é o resultado do exa
me de factos realisados, emquanto o or
çamento ê a presumpção, o prognostico 
do futuro, em virtude de certos encargos, 
e elementos que o costume, a razão ou 
a lei mandam consi lerar. Ha portanto uma 
distancia infinita enlre uma e outra cou
sa, como já disse, e não é possiwl a 
respeito de certas Verbas fixar uom grr-’ 
rança qual será" a sõmma que será pre
ciso despender com cerlos serviços. Des
ta razão nasceu a necessidade dos crédi
tos supplemenlares a extraordinários; mas 
os credilos suplementares que linham ra
zão de ser por este fundamento, davam 
logir a exagerações, de que nào accuso 
ninguém, de que eu proprio é possível que 
nào esteja isento, mas que não deixa 
vám de existir e de influir desvantajo- 
snmente na gerencia dos negocios da fa
zenda. Deste modo, como se contava com 
os credilos supplemenlares e extraordi
nários, diminuía-se é àllenuava-se um 
pouco a deseripção do encargo, respecli- 
vo a certas verbas de despeza. Por 
exemplo, nos ministérios da guerra e da 
marinha lia os fornecimentos para o exer
cito e para a armada, e todos sabem 
qne o preço d’csses fornecimentos depen
de de muitas eventualidades : o preço de
pende <la boi ou má colheita dos ne
gocios no paiz- da muita, ou pouca pro
cura d’esses generos, do preço dádles nos 
mercados estrangeiros e de Outros ele
mentos que determinam o valor das sub 
sistencias, e que ninguém póde prever 
anlecipadamente. Procurava se o termo 
medio dos annos anteriores, e segundo 
esse termo medio, descrevi.im-se nos or- 1 
çamentos as sommas que se reputavam ।
nacessarias para esses fornecimentos, es- 
tando-se ás vezes longe da verdade em 
centos de conlos de réis [apoiados).

Ponderava-se a inconveniência de des
crever no orçamento cerlas verbas de des-
peza inferiores ás qne se teriam de rea- 
lisar, porque isto ia allenuar o dificit e 
apresentai-o mais pequeno do que na 
realidade era; e respondia-se que não 
havia inconveniente n’isso, porque haven
do os credilos supplemenlares para esses 
artigos, se a receita para elles marcada 
não chegasse ao governo, cumpria abrir 
um credito supplemenlar. E isto que 

i acontecia para os fornecimentos, aconlc-

(Continua)

CORTES

CAM A BA DOS SBS. DEPUTADOS.

Cessão UActisraa era g® de

Presidência do snr. .4. J. da Rocha

Presentes 60 snrs. deputados.

O snr. secretario Sieuve de Menezes decla- 
roujque a commissão de redarção nào fez 
alteração alguma ao projeclo n.° 74.

ORDEM DA XOJTB

Entrou em discussão o parecer da com
missão de fazenda ácerca das proposlas offe- 

_cwMdas ao orçamento da despWí Cx!rã'TJT<tii'ã- 
ria do minislerio das ohris publicas.

Foi approvado.
Passou-se ao parecer da mesma commissão 

ácerca das emendas ofTerecidas durante a dis-
cuss-o do orçamento, । 
vado.

Entrou em discussão

e tambern foi appro-

o projecto n.° 37, 
concedendo a pensão de 369^090 reis
va do fallecido conselheiro José Julio 
veira Pinto.

Depois de algumas observações dos 
Alcanlara, Diniz Vieira, Silvestre Lima, 
Lemos, Cosia e Silva, Palma, Santos
SanrAnna. julgou-se disemida a
requerimento do snr. Pinto Carneiro.

A requerimento

á viu- 
d'Oli-

snrs. 
Costa 

Silva,
maleria a

do snr. Faria Guimaraes 
rusolveu-se que a votação Sobre o projecto fne,'n r. n I * *fosso nominal.

rocedcndo-se á votação, verificou-se ser o
projeclo approvado por 51 votos conlra 9.

assou-se ao projeclo n.° 75 aulhorisando
o governo a transferir do capitulo das des- 
pezas diversas da tabella d<> minislerio dos 
negocios da fazenda, as sobras que n’elle hou
ver e applical-as no exercáio de 1866 a 
1867, ao pagamento das quotas de cobrança 
d ’S rendimentos públicos e despezas diversas 
das repartições de fazenda descriplas no ca
pitulo 8.° da mesma tabella, não podendo 
resultar deste transporte augmento de des
peza em relação ao que foi fixado para os 
referidos dons capítulos por lei de 19 
nho de 1866,

Approvado sem discussão.
0 snr. minislro do reino — mandou

de Ju-

para a
meza uma proposla auelorisando a . ...... .
municipal dc Lisboa a contrariar o fornecimen
to de gaz.

camara

Entrou etn discussão e foi logo approvado o 
projecto n. 69 que tem por fim mudar a ar- 
recadaçao e escriptnração do sello de verba e 
receita eventual que aclualmenle se fazem na 
recebedoria da 4/ secção do bairro do Rocio.

begmu-se o projeclo n.° 72 que lem por 
bm nuctonsar a verba de 2:58l$00) réis além 
da despeza prevista no orçamenlo do Estado 
para o serviço de policia e conservação dê co
rnara dos pares.

Approvado sem discussão.
Passou-se ao projecto n.° 73 que lem pm- 

objecto promover a cultura nos baldios que 
nao torem logradouros públicos e que aclual
menle existem nas ilhas da Madeira e Açores 
proporcionando ás companhias que auclorisa- 
rem ou tomarem de emprazamento esses ter
renos, a livre énlrada de gados, sementes.



plantas, instrumentos agrarios, machinas e 
carros destinados ao arroteamento dos sobredi
tos terrenos.

Foi approvado depois de algumas observa
ções dos snrs Diniz Vieira e Gomes de Castro

Seguiu-se o projecto n.° 76, authorisando o 
governo a levantar pelos meios mais conveni
entes um empréstimo alé á quantia de reis 
280:000,$000, com applicação ás obras do por- 
<o artificial de Ponia Delegada.

Approvado depois de algumas observações 
idos snrs. Santos e Silva e ministro da Fazen
da.

Entrou em discussão e foi logo approvado o 
•projecto n.° 68, sobre o recrutamento mariti- 
11)0.

Seguiu-se o projecto n." 78, aucthorisando 
o governo a fazer proceder, pelos modos que 
julgar mais convenientes, á demolição de duas 
casas contiguas ao edificio do extincto conven
to de S. Domingos da cidade do Porto, afim 
de se poder levar a etkiio o prolongamento na 
rua Nova dos Inglezes.

Approvado sem discussão.
Também foi approvado o projecto n.° 51, 

para ser applicavel ao secretario do Supremo 
Tribunal de Justiça e aos guarda-mores das re
lações, quando sejam bacharéis formados em 
direito a disposição final do n.° 10.° do ar
tigo 47 do decreto de 21 de maio de 1841.

Não havendo na sala numero sufficietile pa- 
ra poderem continuar os trabalhos, o snr. pre
sidente, dando para ordem do dia de sexta fri- 
ra os projeclos ti.os 54, 77 e 79, levantou o ses
são.

do o escrutinio verificou-se terem entrado na 
urna 66 listas e sahiu eleito :

O snr. barão de Alemquer com 56 votos.
O snr. Custa Lemos — verificou a sua in- 

terpeliaçào ao snr. ministro da justiça, sobre 
se os registros dos onus reaes se deviam fazer 
dentro de um ou de cinco annos.

O snr. ministro da justiça — disse que se a 
experiência mostrasse que o praso marcado 
para os registros a que alludin o snr. depu
tado é pouco, não terá duvida de propor al
guma medida para esse fim.

fizeram algumas considerações os snrs. Al
ves Carneiro, Faria Rego e ministro da jus
tiça.

ORDE.M DO DIA.
, a* >«»rn-.vnwi ç2 a parte).

Continuação da discussão sobre o projecto n.° 
54 sobre a abolição da pena de morte, e 
reforma das cadeias.

O sr. Ayres de Gouveia —continuando com
a palavra, fez ainda differentes considerações 
sobre o projecto folgando que se consigne^nas 
nossas leis a abolição da pena de morte.

Osnr. ministro da justiça — fazendo tam
bém differentes considerações sobre a male- 
• ia sujeita, declarou que chegou a convencer-

las de bois, que concorreram á exposição, 
podemos dizer que este ramo de progres
so, inaugurado n’esla terra ha tão pouco 
lempo, vae d anno para anno lornando-se 
mais brilhante e. promelledor.

O snr. padre Malhias Antonio de Ma-
galhães, quando a exposição estava 
sua maior concorrência photographou 
o amphiliatro que no local das Latinhas

na

ttessão cm 21 de Junho

Presentes 65 snrs. deputados.

O snr. José do Moraes —declarou que se es
tivesse na sessão nocturna de 19 do corrente 
teria votado contra os projeclos n.os 32 e 37.

O snr. Paula Medeiros —mandou para a me
sa utn requerimento para quo seja impresso 
no «Diário» parte do relatorio apresentado pe
lo snr conselheiro Heredia, ácerca da visita 
qne Irz ás alfandegas das ilhas dos Açores, e 
declarou que se estivesse na sessãa nocturna 
de 19 leria volado contra o pr qecto n.u 37 e 
conlra todas as propostas que tem por fim 
arrgmento de despeza.

O snr. Ricardo Guimarães — fi z drfTerentes 
considerações sobre o desen/olviruenlo da in
slrucção primaria, da sua inspecção e do modo 
de a generalisar mais.

O snr. Fernando Caldeira—som querer dis- 
culir o projecto da reforma admiristraliva que 
já passpu nas duas camaras, tinha -a pedir ao 
snr ministro do reino explicações ácerca de 
se dizer que pela suppressão de alguns distri- 
cios sc supprimirem também os lyceris que 
n'elles existem.

O snr. ministro do reino—disse qual o mo
do de pensar do governo emquanto ao desen
volvimento da inslrucção primaria ; e ernquan- 
lo á suppressão dos lyceus assegurou não ser 
intenção do governo stipprimir qualquer esla- 
belocimeto de inslrucção.

O snr. Alves Carneiro —mandou uma .repre
sentação da camara municipal de Guimarães 
sobre divisão de terrilario.

O snr. Francico Manoel da Costa —mandou 
para mesa tres representações uma do cabido 
de Braga outra da Misericordie e Hospital da 
mesma cidade e outra de 18 arrematantes de 
fóros nacionaes que se queixam conlra as dis
posições da carta de lei de 3 de julho de 1863.

se que a abolição da pena de morte passaria 
sem discussão porque de fado ella estava des
de ha muito abolida.

0 snr. SanfAnna— requereu para se pro- 
rogar a sessão alé se votar este projecto.

Assim se resolveu.
0 snr Antonio Augusto — requereu que se 

julgasse a matéria discutida.
Foi approvado este requerimento.
O snr. Gavicho— requereu qne se consul

tasse sobre se queria votação nominal sobre 0 
artigo l.°.

Assim se resolveu.
Procedendo-se á votação verifieon-se ser o

arligo 1.° approvado por 91) votos conlra
Foi approvado o artigo 2.°
O snr. Antonio Augusto requereu que 

désse para ordem da noute na l.a parte 
codigo civil.

Assim se resolveu.

2.

se 
o

Tiveram a palavra para explicações oo srs. 
Ayres de Gouveia, Salgado, Belchior Gaacoz. 
Faria Rego, Mendes Leal, Gavicho e Cunha 
Barbosa.

0 snr. Presidente — deu para ordem da noi
te o codigo civil e outros pmj^ctos, levan
tou a sessão.

j se achava levantado.
«rautar —Osnr. visconde dePindel- 

la, querendo solemnmr o san to do seu 
nome baptismal, reuniu no dia 24 em sua 
casa alguns dos seus íntimos amigos offe- 
recendo-lln s um lauto e bem servido jan- 
lar. Foi limilado o convite que s. ex.a fez, 
não porque o nobre titular nào tivesse 
Vehemenles desejos de n’esse dia de festa 
palriarchal reunir no seu palacele todos 
os amigos das suas mais intimas relações, 
mas porque a capacidade das salas não 
podia por fórma alguma conter o im- 
menso numero de pessoas que cordial- 
mente sympalhisam com s. ex.a tanto na 
qualidade de cidadão e amigo como na 
de primeiro magistrado d este districto.

Mesmo assim foram cincoenla as pes
soas, que, em derredor dos nobres vis
condes de Pindella, foram n’esse dia to
mar parle no regosijo que na festa de 
S. João houve sempre no nobre solar de 
tão distincla família.

A esla fesla, além de muilos oulros 
cavalheiros, assistiram os snrs. general 
Maldonado. conde do Casal, e barão da 
Grumosa, sendo com enlhusiasmo felicita
dos os nobres e ilbislres viscondes, bem 
como brindando estes alguns amigos par
ticulares de s. s. ex.as que se achavam 
ausentes; como foram os distinctos pu 
blicislas os snrs. Jeronymo Pimentel e 
Antonio Maria Pinheiro Torres.

As maneiras afiáveis com que o snr. 
governador civil e sua ex.“'“ esposa e cu
nhada a ex.n,a snr.a D. Anna Freitas re-

NOTEClAftlO
Exposição dc gado. - Com a mesma 

solemnidade dos annos anteriores leve
logar anlehuntem 119 local das Latinhas,

Que para obviar estes males mandava 
projecto de lei do qual pedia a urgência.

Pediu que o projecto que apresentou 
muito lempo para a conslrucção de um 
minho de Braga a Galliza pela Portella 
Homem fosse remeltido ao governo.

um

ha 
ca- 
de

O snr. Julio do Carvalhal — mandou para 
a mesa uma representação assignada por 900 
e lanlos cidadáoá da Villa de Hiseda e de 
povoações lemitrophes; pedindo qne alli se 
crie urna comarca.

Pediu que esla represenlaçço fosse reroel- 
lida ao governo.

O snr. Francisco Costa-pediu que a re-
presentaçào que ha tempos apresentou da ca
mara municipal de Cascaes pedindo a con
servação do seu concelho fosse remellida ao 

em altenção quandogoverno para a tomar 
tractar da execução da 
nistrativa.

Q snr. Aleanlara—por 
de guerra mandou para 
do governo n.° 73 D, 
commissão fazenda.

Passou-se á

nova reforma admi-

parte da commissão 
a mesa a proposta 
para se devolvida ã

ORDEM DO DIA.
(l.a parte)

Eleição dc um membro para a junta 
de credito publico.

Corrido o escrutínio verificou-se lerem 
trado na urna 79 listas, e sahiu eleito:

en-

0 snr. Manoel Alves cio Rio com 70 votos. 
Frocodeu-se á eleição do supplente e corri-

á margem d reila do rio Éste, o 3.° con
curso de bois gordos, creado por decre
to de 16 de Maio de 1865.

Assistiram a esle glorioso certame do 
trabalho todas as aucloridades civis,judi- 
ciaes e militares, a camara e conselho de 
districlo, e vários outros cavalheiros, que 
para tornarem áquelle aclo solemne e 
esplendido haviam sido convidados pelo 
digno chefe d’esle districlo.

Durante a exposição que esteve sobre
modo concorrida tocou a banda regimen
tal d’inf>nteria n.° 8.

Os prémios foram assim distribuídos:
A junta de bois n.° I pertencente a 

José Joaquim da. Costa Moreira, da fre
guezia de Vialodos, concelho de Barce]

ceberam todas as pessoas convidadas, nus 
fizeram convencer por mais uma vin dos 
dedicações de acrisolada amizade que s.

• s *s. cx. consagram não so as pessoas de 
suas relações como lambem á terra, cuja 
generalidade de habitantes sabe grata- 
mente corresponder a Ião aíTecluosas de
dicações.

Todos os convidados se retiraram ple
namente satisfeitos e penhorados com as 
obsequiosas considerações com que fo
ram recebidos por s. s. ex.BS.

i se lodos os seus zeladores e vigias ao 
■ respeclivo empregado da secretaria, qUe 

é soHiciloenclivupa^p^^^^ 
vergonhas cm mw.ospmo da ^mnra e 
do codigo municipal.

tfsna bandeira tomada pelo laimL 
g«>.--Com esta epígrafe é muito de pre
sumir que o leitor imagine alguma ban
deira tomada em campanha, algum acon. 
tecimento nolavel encabeçado nos tele- 
grammns das ultimas noticias extrangei- 
ras. Eo caso não é para menns, porque 
basta o simples facto de se fallar numa 
bandeira fornada pelo inimigo e ganha ha 
cinco annos para tudo o mundo ver logo 
diante de si exercilos e mais exércitos em 
acção de guerra. Verdade éque se dêu 
uma acção e toinou-se uma bandeira aos 
cinco di s deslemcz e dentro das terras 
deste concelho; mas foi uma bandeira 
que no indicado dia os larapios empal
maram á confraria da Santíssimo Sacra- 
menlo da freguezia de Palmeira. Tomou- 
se uma bandeira ganha ha cinco annos 
que no anno do Senhor de 186 2 havia 
sido dada á confraria por um devoto do 
Santíssimo.

Foi tomada pJo inimigo, per iue os b>. 
droesque a roubaram de certo que são 
inimigos de Deus e do proximo, e por- 
isso ninguém póde duvidar que em ter
ras d esle concelho uma bandeira foi to
mada pelo inimigo, sem ser por meio dos 
urores da guerra animados com o estron

doso fusil ir das arlilherias.
Seria bom que o heroc que se im- 

morlalisou com a tomada da bandeira 
fosse procurado para convenientemente se 
considerar a sua intrepidez, elevando-o 
ao capilolio do Aljube, que para rega
lia de Ião valentes guerreiros se fez ao 
lado dum vistoso e imporlanle castello 
que domina toda esla augusta e antiga 
cidade. °

I ei los brilhantes d’esla ordem são só 
digamos cardas cwicas. qua
se tolhem denlro do Aljube, aonde só e 
exclnsivamenle devem figurar cm vene
rar a galeria os grandes grupos da so
ciedade, que para honra da moralidade 
alli o mundo cjntempla.

Mappa esfaíisdco - o movimento 
do hospital de S. Marcos de Braga no mez 
de Maio de 1867 foi o seguinte ;

los, teve o 1,° prémio de 80^000 réis. A 
junli n.° 7 pertencente a Francisco José 
Fernandas, d? freguezia de S. Payo de 
Merelim deste concelho, obleve o 2.° [ire 
mio de 40$000 réis. As juntas que tive
ram o prémio de 20$000 foram a n.° 2 
pertencente a João Antonio Gonçalves, 
da freguezia de Cabreiros d'esle conce
lho, a junta n.° 10 apresentada por An- 
lonio Fernandos Ramôa, da freguezia de 
S. Pedro de Merelim do mesmo concelho, 
a junta n.° 9 do expositor João Ribei
ro Dias, da freguezia de Santo Thyrso de 
Prazins do concelho de Guimarães, e a 
junta n.° 10 pertencente a Manoel Cle
mente de Carvalho, da freguezia de S. 
Thiago de Esporões d’esle concelho.

Nào podemos deixar de render os nos
sos sinceros encomios ao snr. visconde de 
Pindella pelos meios que empregou para 
que esla fesla de industria agrícola se 
tornasse brilhante e concorrida.

Pelo estado de engorda d’algumas jun-

Noticias religiosas.—.['esteja-se 6.a 
feira na egrejas das religiosas ursulinas 
com a solemnidade do costume o San- 
tissimo e Immaculado Coração de Jesus.

No domingo é festejada na capella de 
S. João da ponte a piedosa imagem de 
Senta Fhiolomena mnrlyr.

Feira de S. João. —Esteve con^or- 
ridissima a feira que no dia de S. João 
houve na ponte de Guimarães, subúrbios 
d’e>la cidade, reinando completo socego, 
sem haver um unico sédiço que ousasse 
allenlar conlra a tranquilidade publica, 
que predomina em lo.los os concelhos do 
districlo.

Besordens - Na manhá de lerça fei
ra o conduclor do carro que transporia a 
mala do correio dos Anos, conduzindo I 
para aquella villa alguns passageiros que 
tinham [ages os seus Iransporbs, e co
mo despoticamente quizesse no largo 
de Infias pôr fóra os passageiros que 
conduzia para meller oulros, maltra- 
lou-os pondo lhes as bagagens na rua, e 
dizendo lhes que na volta do correio lhes 
restituiria o dinheiro que tinham pago. 
Com este aconle imento, misturado com 
algum sôcco, houve grande alarme em 
Iníias, ficando os p bres dos passageiros 
sujeitos a í carem no meioada rua, c mo 
efTeclivamente lie aram.

Ao snr. administrador do concelho pe 
dimos que lome nolicia (feste escandi- 
tuso facto, e à ill.“a camara que compre- 
hende as necessidades dos seus munici- 
pes, rogamos que para n regularidade e 
bom andamento deste serviço dispen- .

Entraram

Som ma

Sahiram

Fallecera m

Ei ca ram do mz 
antecedente

Ficaram exis
tindo

Motim ento Homens Mulheres Total

86 107 193

97 88 185

183 195 393

87 89 167

10 7 17

95 99 194

Preço dos cereaes.—O preço dos 
cerra s no ollitno mercado d’es'a semana
foi o s guinte;
Trigo ................  
Milho branco..... 
Dilo amarei lo.... 
Centeio..............  
Feijão vermelho. 
Dito a ma rei lo....  
Dito rojado........ 
Dito fradinho.....  
Milho alvo........  
Painço................  
Ba ta la s ................ 
Azeile...................

»
»
»
»
» 
»

»
»
»

l$100 
480 
470 
470 
640 
570

400
560
620
360

a 
a 
a 
a 
a

a 
a 
a 
a 
a

l$200
490
480
480
660
590
560
420
560
640
380

5^000



■W E PUB1 ^CAÇOES s
■)

Francisco Jacome de Sousa Pereira de 
Vasconcellos e Vasco Jacome de Sousa Pe
reira de Vasconcellos, vem por esle meio, 
de que P^em desculpa, agradecer cor- 
dialmenlea lodosos ill.-s e ex.-3 snrs., 
que por occasião do fallecimenlo de sua 
sempre chorada mãe a ex.ma snr.a D. Ma
ria Isabel Jacome d’Abreu e Lima Pimen
ta Corrêa Feijó, lhes fizeram a honra de 
os cumprimentar, e assisiir ao acompa- 
nhamenlo e ofiicios fúnebres que tiveram 
logar na egreja do convénio de Nossa Se
nhora da Conceição no dia 5 do corren
te; e bem assim agradecem aos ill.muS e 
ex.mos snrs. ccclesiaslicos a sua generosa 
e graluila assistência, significando a lo
dos o seu verdadeiro e sincero reconhe- 
cimenlo. ________ _______

e compotas. (7? edição 1867) ornado de es
tampas 1 vol. Preço 600 reis na livraria de 
J. .1. Bordalo, rua Augusta n.° 24 e 26 (Lis
boa).

He rcmeltida para fóra de Lisboa, a quem 
enviar 680 rs. em sellos do correio ou num 
valle, á loja acima.

IJRA INTIMA
Com este titulo publicou-se o anno pas

sado no Porto um folheto de poesias, cujo 
auclor é o snr. L D. d’Óliveira.

Duzentos rs. é quanto custa o folheto, 
e não é caro, porque o papel é magnifico 
e está impresso com a maior nitidez.

E’ na loja do snr. Germano Joaquim 
Barreio qne encontra á venda aquella 
interessante publicação, de que é editor 
o snr. A. R. de Sousa e Silva.

em do Senhor dos Pas-l cimenlos sobre a reunião dos grémios. e|( 
etc.; tudo coordenado em conformidade c.2áOOO, dito com imagr

sos ou Crucifixo 2^800 e 3&000, dito com ima
gem e filas com medalhas 3^,200.
’ Relicário

No café bracarense de baixo da Ar- 
cada se vende:

Vinho Lagrima
» Novidade de 1840
» Duque do Porlo

Champagne
Genebre de ulanda

» Ingleza
» Aromtica.Deposito de candieiros.

Jjãi José de Sousa Braga, do Po
lo, remelteu, aonde já lem á venda no 
seu novo deposito no campo dos Remc- 
dios n.° 5, um lindo e variado sortimen
to de candieiros para meza, parede c le
do desde 400 rs. para cima: chaminés de 
vidro, lorcídas, e todos os mais artigos 
proprios, e lambem colla, compõe e trans
forma todos os candieiros dazeile para 
petroleo, e continua a vender a 70 rs. o 
bom pelroleo, estearina a 150. ác. &c.

E (104)

NOVO HANUAl
DE

ou
Regras necessárias para qualquer pes

soa poder frequentar a boa sociedade. 
1 volume' ornado de estampas, preço 500 
rs.

Sahiu á luz esta interessante obra, 
e acha se á venda na livraria de J. J. 
Bordalo, rua Augusta n.° 24 e 26. E’ re- 
mellido para a província a quem enviar 
560 rs. em estampilhas do correio á 
loja a cima.

Também se acha <4 venda no Porto, 
loja de Navaes Júnior rua do Almada

De Jesus Christo e Maria Santíssima, con
tendo este livro, missa, orações, novenas, etc., 
preços : de capa de carneira 209, de marro
quim dourado 480, dito com fechos 640, dito 
com fechos e cantos 840, dito com fechos, 
cantos e imagem 1^100.

Recreio Imaesí®
COLLECÇÃO DE 40 JOGOS DE PRENDAS 
Para entertenimento das boas sociedades, 

com as competentes sentenças para impor aos 
donos das prendas. . .

Preço 160. E’ remeltido para as provincias 
a quem enviar 200 rs. em estampilhas do cor
reio, á loja de J. J. Bordalo, rua Augusta n. 
24 e 26.

Acasos âa Fortinaa
Livro de sinas e de sortes divertidas em 

que por virtude de dois dados vem cada um 
no conhecimento do estado, riqueza, heran
ças, amisades, fortunas que cada um po
derá, vir a ter, e oulras muitas galantes sor
tes. (Os dados dão-se grátis). Preço 169.

E’ remeltido para fóra de Lisboa a quem 
enviar 220 reis em estampilhas do correio, 
á loja de J. J. Bordalo, rua Augusta n.° 24 e 
25, _________ ___

INSTITUTO BillCUlESSE

as instrueções para a lançamento das co|| 
buições predial, industrial e pessoal, p 
cadas nos numeros 6, 7, 8, 9, 13 e ou« 
«Archivo».

Preços do archivo jurídico" ;|
Assignatura para o Porto, por um a,

doze numeros 1
Assignatura para as provincias, idem idetnj 

franco) 1O0
Avulso para o Porto $120?
Avulso para as provincias (francé
Collecção dos 8 volumes já pub 

para o Porlo em brochura
Idem idem encadernados

OU

1W
Para as provincias e ilhas «franca depor

te» em brochura
« « « «
«franca e segura 
N. B. Tendo mais de

«
1MG60 

encadernada,'' 
13^000

Ires annos de publi- 
avulso para o Portocação, custa cada n.°

200 réis, e para as provincias 240. estando já 
n’esle caso os numeros t a 35 inclusivá.

COLLEiÇÃO COMPLETA
DA

LEGISLAÇÃO HYP8THECÍRIA
Eíesde S * 3-1L !«c!msêvc o iaclíce 

plsabetico da lei de 2 julho 
g se« rcgesIsmcEÍo c SeEspdB
íerScrcs até hoje.

n. 0 124.

Negocios negocios!
Somos aulhotisadçs a annunciar quo o snr. 1 

D. Thomaz Holloway, de Londres Slrand, n . 
244, esse homem cuja rectidão e nobres prin
cípios lêem dilo que seu nome e profissão (a 
qual consiste em dotar á humanidade doente 
o p-der de remediar áquelles males, que são o 
património de nossa natureza debit) seja ião 

•conhecido como os adagios mais populares, nao 
só em a Gran Bretanha senão lambem em lodos 
os pontos <!o globo tem dedicado uma grande 
parto do seu estabelecimento, aos negocios da 
commissão. Podendo os consignadores estar se
guros de que mediante apaga e a commissão 
O dinaria se olhará por seus interesses com 
toda a attenção.

Também somos informados de que o pro
fessor Ho’oway tem constanlemenle á mão 
fundos summamenle consideráveis, e de que 
não se nega (pedindo garantias satisfatórias 
respeito ás pessoas a quem se trate) devendo 
ser pagos adiantados quando for necessário. 
Da larga experiencia e orgulhosa posição do 
professor podmos dizer que qunntos sc tèem 
valido dos seus serviços não lêem motivo al
gum de queixa 1

Isto que dizemos, e de passagem, empio- 
va da importância que o professor dá á pu- 
blicidade por meio de da imprensa periódica, 
quo uma declaração publicada e firmmada pe
lo mesmo assevera que cm 1865 a somma 
annual que elle gastava no citado ramo havia 
subido a quarenta mil libras slerlinas.

Eis aqui a grande fortuna alcançada por 
Thomaz Holloway.

Publicou-se o n.° 6 do «Jornal das Da
mas», hellamente estampado em bom papel, 
formato regular, com duas columuas de im- 
pjessão, contende uma detalhada descripção 
da ultima moda de Paris, romance, poesias, 
chronica lheatral, variedades, anedõclas, etc

Alternadamente publicar! debuchos para 
bordar e marcar, variedade de musicas para 
piano, vistas de differentes monumentos, cos
tumes de Portugal e retratos de pessoas no
táveis, sem comtudo alterar o preço da subscri- 
pção que será para Lisboa, por doze mezes, 
2^000 rs.; para as provincias (porte franco) por 
doze mezes, 2^200 reis.

As assignatuias são pagas adiantadas e re
cebem-se desde já, e unicamente, na loja do e 
ditor .1. J. Bordalo, rua Augusta n.° 2! 26. o 
qual se responsabilísará pela sua importância. 
Também se recebem assignatura? em Coimbra 
em casa de José de Mesquita, no Porlo na 
de Novaes Júnior, rua do Almada n.° 124, 
e em Braga no escriptorio do j enal o «Dis- 
triclo», rua do Coelho n.° 11.

Toda a correspondência póde ser dirigida, 
franca de porto, ao editor do «Jornal das Da
mas»,e á loja acima indicada. As assignatu- 
ras da província podem ser feitas por meio 
do vales do seguro rio correio, ou em estam
pilhas com a mesma direcção,

i Lassa
Ou o Thnumaturgo Santo Anlonio, drama 

por Braz Martins.
He remeltido para a província a quem en

viar 260 rs. em estampilhas do correio, á lo
ja de .1. .1. Bordalo, rua Augusta n.° 24 c 26.0 COSINHEIIIO COMPLETO

uu nova arte de cosinhciro, copeiro, con
feiteiro, e licorisla, p ecedido do melhedo pa
ra trinchar e servir bem á mesa, contendo as 
mais modernas e esquesilas receitas para se 
prepararem differentes, sopas e vareadissimos 
manjares, e o modo pe fazer massas, doces,

LIVROS
Ha um variado sortimento de livros <le mis

sa de capas de madre-pcrolla a 9$''00, 10^ 
e 12^000. Ditos de capas de tartaruga a 8g000, 
9^000, ll^uOO e 13^500. Ditos de capas de 
marfim a 7^2(10, 9^000 e 10^000. Também 
ha livros pequenos para creauças.

Maneai do chrislào devoto
Contem tsle interesssanle livro, missa, ora

ções para a confissão e communhão, visitas 
ao Santíssimo Sacramento, ladainha, officiu 
de Nossa Senhora, novena das almas, lodos 
os ofiicios da semana santa, e oulras muitas 
orações e cânticos, ornado de.eslampas : pre
ços*: de capa de carneira 600, de capa de 
marroquim dourado 800. dito com fechos de 
metal 1^100. dito dom fechos e cantos 1^490 
dito com fechos, cantos, e imagem do Senhor 
dos Passos, on Crucixo 1#50Ò, dito com ca
pa de chagrin e fecho láaOO, dito com fei- 
xos e contos 1^800, dito com capa de velu
do, fechos e cantos, ou somente com vilrol-

«Ia Madre de E3cws, Ra es- 
trada d® Ferie» a Braga,

Fundado em \85$, por F R- Mesnier, le
galmente auclurisado por alvará do 
ministro c secretario de estado dos ne
gocios do reino de 7 de fevereiro de 
1862.

O direclor d'este collegío, coadjuvado por 
professores nacionaes e estrangeiros, tem-se 
esmerado em aperfeiçoar esle estabelecimen
to, já considerado a par dos melhores da Eu
ropa, pela perfeição e methodo de, ensino, pr... 
talvez superior pela sua posição lopographi- 
ca ; collocado no centro da província do Mi
nho, junta á cidade de Braga, occupa um 
dos logares mais sadios, amenos e roais de
leitáveis d’aquella aprasivel provinda.

As diligencias do direclor não têm sido 
baldadas : o Instituto Bracarense foi o unico 
collegío premiado na Exposição Industrial Ror- 
tuense, sendo-lho concedida a medalha de 
prata, além de tres mensões honrosas, pelos 
extraordinários progressos que mostráraro os 
seus alumnos no desenho de plantas, riscos 
e figuras.

O Instituto Bracarense, occupando um vas
to palacete, com espaçosos salões paa as dif- 
ferentes aulas, elegantes e arejados quartos 
para os aluirmos internos, torna-se o maui 
salubre possível, e possuindo, como posses 
eximios professores, offdrece aos paes de fa- 
milia, além de uma residência amena, um 
syslema completo de educação hlteraiia e £ 
ligiosa, onde podero mandar instruir seus fi
lhos nos estudos primários e secundários, e 
preparatórias para qualquer escola ou facul
dade <le graduação superior,

Admiltom-se alumnos internos, semi-inter- 
nos e externos.

Para obter programmas dirigir-se ao di- 
rector do Instituto.

Condições da admissão no Instituto.
Para alumnos internos l.a categoria lõO^OOO 
por anno pagos por trimestre adiantado. - 
Para alumnos seroi-internos l.a categoria rs. 
27,$600 por trimestre pagos adiantado.—Para 
alumnos semi-inlernos 2.a categoria 22^590 
por trimestre pagos adiantado.—Para alumnos 
externos 1 a categoria 18$000 por trimestre 
pagos adiantado.—Para alumnos externos 2.a 
categoria 13^500 por tiimestre pagos adian
tado.

Seguida dos estatutos da companhia ™ 
ral de credito perdia! portuguez, dascotí^ 
fecções e modelos de procuração e prfl» 
poslas para os empréstimos bypotlu« 
rios, das taboas de amerti-ação ao y * 
de 5, 5*/2 e 6 por °/0 de 10 a 60 annoH 
da tabella que regula o mo.lo pratico p; ‘ 
ra a execução c serviço do registro prej 
dial e do decreto de 13 de julho de 1863

ou sociedades anonymas, ele.,

Com um appendice ene mnlém a por- -i 
laria de 16 de abril de 1867, que rosol-M 
ve 48 duvidas, suscitadas por alguns <oid j

PREÇO
Para o Porlo l$00Ó is.— Para as prol 

vindas 1^100 rs. — Sendo encadernad.p 
custa mais 200 rs. .

Thesouro IRhwio 
ou

Collecção de 7 romances c 1 poesias ormÇ 
naes c traducções dos melhores HtteraS 
modernos, offerecidos aos freguen adom 
dos caminhos de ferro

POR
7 7. fontes

Preço (l volume) 300 rs
Rcrnetlc-se para as pro.vinclas, franco do pi 

le, a quem enviar esla quanlia em estampilha. 1 
do correio á loja de Bordalo, rua Augusta I 
24 e 26.

OBRAS MODERNAS 
que são remetlidas para as provincias francas 

de porte, a queiu enviar o seu in porte á 
referida loja :
0 Secretario dos Jovens, ou nova collecção 

de modelos de cartas d’amores para ambos os 
sexos....................................   120 ,

Nova collecção de poesias ternas o amoro- £ 
sas para servirem nas cartas d'amores.. 120 "

Nova collecção de anecdoias, bernardices, 
maximas e pensamentos........................... 120

Nova collecção de charadas, enygmas e adu- - 
nh ações....................................................... -

PEBIODICO iEHSAL
DE

Noticias jurídicas e legislação de mais 
interesse tanto antiga como moderna 

Editor-«José

Publicaram-so os numeros 89 e 81, que 
além dos artigos do costume e outra
cão importante, contém mas a 

GEIA DO CONTRIBUINTE

legisla-

ou formulário para as reclamações; esclrrc-

Tratado do jogo do voltarele, ou resumo 
das leis do mesmo jogo............................ W ,

Tratado de onbographia da língua pot^ t
gueza, pelo professor J. <1. B. ' I

Compendio insltuclivo de doutrina chiistã, 
contendo Ioda a doutrina e ajudar á miísa t

Ramalhete da mocidade christã, contendo rt , 
nomes de Deus e a religião....................í"

O Premiõ da virtude on o Terremoto e:».
Lisboa.......................................................... *J|

Tributo saudoso á memória do Snr. I
dro V..........................................................

Furto abençoado, comedia em 1 aclo po? ” 
Biesler........... . ................................................ 120 ।

BRAGA:- TYP. UNIÃO LARGO DE ST-“ 

AGOSTINHO N.° 1


